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Parecer André Luiz Vieira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n° 13/2020, de autoria dos Ilustres Vereadores
José Márcio Lopes Guedes, João Kennedy Ribeiro, Aparecido Reis Miguel Oliveira, Nilton Aparecido
Militão, João Francisco Condé, que "Modifica a Lei Complementar nº 23, de 22 de junho de 2015".

Foi solicitado parecer da Diretoria Jurídica desta Casa, que em resposta, externada no
parecer nº02/2021, concluiu pela legalidade e constitucionalidade da matéria. Dessa forma,
analisando a proposição e observando as razões do douto parecer, considero-a legal e constitucional,
razão pela qual, aprovo sua tramitação até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 24 de fevereiro de 2021.

André Luiz Vieira
Vereador André Luiz - Republicanos
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